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Autoriza alienação de terras

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu sancio-
no a seguinte lei:-

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar em
hasta pública, pelo lance mínimo de q$ 2.000,00 o 'hectare, uma sorte
de terras constante de 18h, 58a e 56c, existente na í'azenda em comum
denominada "Boa Vista", cabeceira do ribeirão dos nPires", sita no
município de Descoberto e pertencente ao Patrimônio Municipal.

Parágraí'o Único - O edital de hasta pÚblica, com o'prazo de 15
dias, será aí'ixado no edií'fcio da Prefeitura e publicado duas vezes
na imprensa local.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta
lei em vigor riadata de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
e execução desta lei pertencerem, que a cumpram e í'açam cumprir tão,inteiramente como nela se contem.

Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos treis
dias do mês de março de mil novecentos e cincoenta e q~atro.


